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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto n.º 6.364, de 02 de Julho de 2021.
(Dispõe sobre exoneração de 
Secretário Municipal)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica exonerado, o Sr. ALEXANDRE LEAL 
NIGRO, do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS, em conformidade com anexo III, da Lei 
Complementar nº126/2010, alterada através da Lei 
Complementar nº204, de 16 de dezembro de 2014, a 
partir de 05 de julho de 2021.

Artigo 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 02 de 
julho de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO

Decreto nº 6.365, de 02 de Julho de 2021.
(Dispõe sobre nomeação de 
Secretário Municipal)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:

Artigo 1º. Fica nomeado para cargo de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS, nos termos do Anexo III, 
da Lei Complementar nº 126, de 02 de junho de 2010, 
alterada através da Lei Complementar nº 204, de 16 de 
dezembro de 2014, o Sr. CÉSAR AUGUSTO LUCIANO 
FRANCO MORELLI, a partir de 05 de julho de 2021.

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 02 de 
julho de 2021.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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